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LEI MUNTCIPAL N° 7 ' 7 DE 02 DE MA tO 	DE 2003 
EMENTA: Dá denominacão a 
logradouro püblico e outras 
providéncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuicôes legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Passa a denominar-se Divino José da Silva o beco situado entre 
os nümeros 237 e 245 da Rua Manoel Ferraz Bueno, próximo a Travessa Gabriel 
Peixoto, no Bairro Santa Barbara, nesta cidade. 

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicacão, 
revogando-se as disposicoes em contrário. 
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